
 

Lei nº 1.572 de 28 de maio de 2018. 

 

Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária 

nº 1.566 de 2018 e dá outras providências. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, no uso das suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Fica revogado o artigo 3º da Lei Ordinária nº 1.566 de 26 de março de 2018. 

Art. 2º. O Anexo II da Lei Ordinária nº 1.566 de 26 de março de 2018 passa a vigorar na 

forma do Anexo I. 

Art. 3º. O Anexo III da Lei Ordinária nº 1.566 de 26 de março de 2018 passa a vigorar na 

forma do Anexo II. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 

Lajinha/MG, 28 de maio de 2018. 

 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

Descrição do cargo Número de vagas Carga horária Vencimento 

Assistente Social 01 30 horas R$1.825,75 

Educador Físico 02 30 horas R$1.825,75 

Fisioterapeuta 01 30 horas R$1.825,75 

Fonoaudiólogo 01 20 horas R$1.825,75 

Nutricionista 01 20 horas R$1.825,75 

Psicólogo 01 40 horas R$1.825,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 ANEXO II 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

 

Descrição do cargo Número de vagas Carga horária Vencimento 

Assistente Social 01 30 horas R$1.825,75 

Auxiliar 

Administrativo 
02 40 horas R$1.414,41 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
02 40 horas R$954,00 

Educador Físico 01 40 horas R$1.825,75 

Enfermeiro 01 40 horas R$1.825,75 

Farmacêutico 01 30 horas R$1.825,75 

Motorista 01 40 horas R$1.716,75 

Pedagogo 01 30 horas R$1.825,75 

Psicólogo 01 30 horas R$1.825,75 

Psiquiatra 01 20 horas R$4.268,59 

Técnico de 

Enfermagem 
02 40 horas R$1.716,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


